COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

PROJETO DE LEI N° 3.180, DE 2020
(Apensado: PL n°® 2.194, de 2021)

Dispde sobre a implantacédo obrigatéria
de acompanhamento psicolégico para
mulheres vitimas de violéncia e da outras
providéncias.

Autor: Deputado ALEXANDRE FROTA
Relatora: Deputada FLAVIA MORAIS

| - RELATORIO

O Projeto de Lei n° 3.180, de 2020, de autoria do Deputado
Alexandre Frota, vem a apreciagcdo da Comissdo de Defesa dos Direitos da
Mulher (CMULHER), com o proposito de implantar o acompanhamento
psicologico para mulheres vitimas de violéncia, bem como define que esse
acompanhamento seja prestado por profissional habilitado, no ambito do
Sistema Unico de Saude (SUS), e determina prazo de 60 dias apds a
publicagdo desta Lei para que o Poder Executivo faga a devida

regulamentagao.

Ja o Projeto de Lei n°® 2.194, de 2021, de autoria da Deputada
Jéssica Sales, apensado, busca assegurar a mulher vitima de violéncia
doméstica e familiar, no dmbito do SUS, o atendimento e a assisténcia

psicologica preferencial, integral e gratuita. A proposicao também estabelece
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que o SUS devera oferecer treinamento periddico e especifico para capacitar

os profissionais psicélogos para o atendimento.

A matéria foi distribuida as Comissdes de Defesa dos Direitos da
Mulher (CMULHER); Finangas e Tributagéo (art. 54 do RICD) e Constituigédo e
Justica e de Cidadania (art. 54 do RICD), e esta sujeita a apreciagao conclusiva

pelas Comissoes.
No prazo regimental ndo foram apresentas emendas.

E o relatorio.

Il -VOTO DA RELATORA

A esta Comissao de Defesa dos Direitos da Mulher compete
analisar o mérito das propostas, nos termos do que dispde o art. 32, inciso

XXV, do Regimento Interno da Camara dos Deputados.

As proposi¢gdes se mostram convenientes e oportunas, pois
contribuem para o aperfeicoamento do sistema de protecdo as mulheres
vitimas de violéncia doméstica e familiar ao estabelecerem ac¢des para superar

os sintomas de traumas causados por violéncia.

Importante salientar que a violéncia domeéstica contra a mulher
compromete negativamente a integridade fisica e psicologica da vitima. Este
tipo de violéncia provoca danos nos ambitos do desenvolvimento fisico,
cognitivo, social, moral, psicolégico ou afetivo, acarretando consequéncias
para toda a vida.

Dessa forma, o texto estabelece o acompanhamento
psicolégico preferencial para as mulheres que passam por situagdes
traumaticas e que devem ser tratadas por profissionais especializados para
lidar com a complexa questdo. Os sintomas psicoldgicos frequentemente
encontrados em vitimas de violéncia doméstica séo: insénia, pesadelos, falta
de concentracgao, irritabilidade, falta de apetite, e até o aparecimento de sérios
problemas mentais como a depressao, ansiedade, sindrome do panico e

transtorno de estresse pos-traumatico.
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O art. 9° da Lei n° 11.340, de 2006 (Lei Maria da Penha),
assegura a assisténcia a mulher em situagao de violéncia doméstica e familiar
tanto no Sistema Unico de Saude quanto no Sistema Unico de Seguranca
Pudblica, garantindo assim, o amparo parcial do Estado para essas mulheres,
vez que a citada lei ndo prevé o acompanhamento psicolégico preferencial
especificamente. Por sua vez, a Lei n.° 8.080, de 1990, em seu inciso XIV do
art. 7°, propde um cuidado especifico com a saude mental de mulheres vitimas

de violéncia, mas também nao de forma preferencial.

E necessario criar dispositivo para permitir que as mulheres
que passam por situacdo de violéncia e que necessitam superar o choque
possam ter apoio psicologico rapido e, assim possam seguir suas rotinas mais
brevemente.

Finalmente, entendemos que alguns termos constantes do PL
apensado sao dispensaveis, pois o texto determina que a assisténcia a mulher
sera preferencial, integral e gratuita. Ocorre que o modelo adotado pelo nosso
sistema de saude além de prevé a gratuidade das agbes e servigos de saude
também ja adota o principio da integralidade (integragdo de agdes para

promover a saude, prevenir doengas, e tratar as pessoas).

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovagao do PL n° 3.180,
de 2020 e do PL 2.194, de 2021, na forma do substitutivo em anexo.

Sala da Comisséao, em de dezembro de 2022.

Deputada FLAVIA MORAIS
Relatora
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COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

SUBSTITUTIVO
PROJETO DE LEI N° 3.180, DE 2020 E PROJETO DE LEI N° 2.194, DE 2021

Altera a Lei n° 11.340, de 7 de agosto de
2006 (Lei Maria da Penha) para assegurar a
mulher vitima de violéncia doméstica e familiar o
acesso preferencial para o acompanhamento
psicoldgico no Sistema Unico de Saude (SUS).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n°® 11.340, de 7 de agosto de 2006
(Lei Maria da Penha) para assegurar a mulher vitima de violéncia doméstica e

familiar o acesso preferencial para o acompanhamento psicolégico no Sistema
Unico de Saude (SUS).

Art. 2° O art. 9° da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 passa
a vigorar acrescido do seguinte §9°:

AT, 00

§ 9° A assisténcia a mulher em situagao de violéncia doméstica
e familiar compreendera o acesso preferencial para o
acompanhamento psicolégico no Sistema Unico de Saude —
SUS.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Sala da Comisséao, em de dezembro de 2022.

Deputada FLAVIA MORAIS
Relatora
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